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AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DE
DECISÃO  MONOCRÁTICA QUE  NEGOU  SEGUIMENTO
AO  APELO  DA  AGRAVANTE.  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  PROVA  DO  VÍNCULO
CONTRATUAL.  FATO  INCONTROVERSO.
DOCUMENTAÇÃO  COMUM  ÀS  PARTES.
APRESENTAÇÃO.  OBRIGAÇÃO  DA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. ALEGAÇÕES  DO  REGIMENTAL
INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O  ENTENDIMENTO
ESPOSADO. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.

-  A jurisprudência do STJ é assente no sentido de que a
propositura de cautelar de exibição de documentos, em se
tratando de documentos comuns às partes, é cabível como
medida  preparatória  a  fim  de  instruir  a  ação  principal,
bastando  a  demonstração  de  relação  jurídica  entre  as
partes.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno (fls. 153/163) interposto pela Oi Móvel S/A contra

decisão monocrática lançada às fls. 149/151-verso, que, nos termos do caput do art. 557,

do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso apelatório da agravante, nos

autos da presente “Ação Cautelar de Exibição de Documentos”.
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A recorrente  requer a  reforma  do  decisório  combatido,  reafirmando  os

argumentos  expostos  nas  razões  da  apelação,  no  sentido  de  que  já  disponibilizou  à

promovente os documentos perseguidos, de maneira que a medida imposta na sentença

seria impossível de ser cumprida.

Ademais, defende a necessidade de comprovação do  periculum in mora e

do  fumus  boni  iuris para  a  procedência  das  ações  cautelares,  requisitos  não

demonstrados pela parte autora. Outrossim, rebela-se acerca da inversão do ônus da

prova.

No  final,  requer  que  seja  exercido  o  juízo  de  retratação,  revogando  a

monocrática  ou,  caso  contrário,  seja  o  presente  recurso  posto  em  mesa,  consoante

determina o §1º, do art. 557, do Código de Processo Civil, a fim de que o colegiado o

proveja.

É o breve relatório.

VOTO

Pois bem. Embora o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo,

que permite ao julgador reconsiderar a decisão agravada, antes de apresentar os autos

em sessão de julgamento,  mantenho-a,  em todos os seus termos, pelas razões nela

expostas.

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito, declinado através da presente

irresignação,  uma  vez  que  o  decisum recorrido  encontra-se  em  sintonia  com  a

jurisprudência de Tribunal Superior, comportando julgamento monocrático, à luz da Lei

Adjetiva Civil, razão pela qual o ratifico, nos exatos termos e sob idêntico fundamento,

cujo teor segue, na parte que interessa:
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“DA APELAÇÃO CÍVEL DO PROMOVIDO

Conforme  relatado,  a  empresa  promovida  afirma  já  ter
disponibilizado à promovente os documentos perseguidos, razão
pela  qual  concluiu  que  a  medida  imposta  na  sentença  seria
impossível de ser cumprida.

Pois bem. Nos termos do art. 844 do Código de Processo Civil, é
perfeitamente possível a exibição judicial de documentos, senão
vejamos:
Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição
judicial:
(…)
II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado,
sócio,  condômino,  credor ou devedor;  ou em poder de terceiro
que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro,
depositário ou administrador de bens alheios;

Portanto, no caso sob análise, em que se postula a apresentação
de supostos documentos contratuais que geraram um débito para
a autora, com a consequente inscrição do seu nome em órgão de
proteção ao crédito,  por se tratar  de documentação comum ao
demandante e demandado, basta a comprovação do vínculo, fato
incontroverso nos autos.

Nesse sentido, vejamos posicionamentos do Superior Tribunal de
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  PREPARATÓRIA  PARA
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS
PARTES  COMPROVADA.  CABIMENTO.  INTERPRETAÇÃO
DIVERGENTE CONFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO AO ART.
844, II, DO CPC. ACÓRDÃO REFORMADO.
1. Na espécie, o acórdão reformou a sentença para extinguir o
feito  sem  resolução  de  mérito  ao  fundamento  de  que  a  ação
careceria  de interesse processual  em virtude de que,  havendo
prova nos autos da relação jurídica entre as partes, incabível seria
o manejo de ação cautelar para exibição de documentos.
2. Contudo, a jurisprudência do STJ é assente no sentido de que
a  propositura  de  cautelar  de  exibição  de  documentos,  em  se
tratando  de  documentos  comuns  às  partes,  é  cabível  como
medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando a
demonstração de relação jurídica entre as partes. Precedentes.
(...) 
4. No caso, o acórdão recorrido consignou em sua ementa que:
"consta nos autos prova da existência e titularidade da conta em
nome dos autores, no ano de 1987, documento suficiente para o
ajuizamento da ação principal", o que demonstra o cabimento da
cautelar  de  exibição  de  documento,  consoante  pacífica
jurisprudência desta Casa.
5. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.
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(AgRg  no  REsp  1169876/PB,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  19/04/2012,  DJe
24/04/2012) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
- AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE
APRESENTAR  DOCUMENTO  COMUM  ÀS  PARTES  -
OBRIGAÇÃO  DECORRENTE  DE  LEI  -  DEVER  DE
INFORMAÇÃO  -  PRINCÍPIO  DA  BOA-FÉ  OBJETIVA  -
CONDICIONAMENTO  OU  RECUSA  -  IMPOSSIBILIDADE  -
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - INOVAÇÃO RECURSAL -
ANÁLISE  NESTA FASE PROCESSUAL -  IMPOSSIBILIDADE -
AGRAVO IMPROVIDO.
(AgRg  no  AREsp  82.733/SP,  Rel.  Ministro  MASSAMI  UYEDA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 08/03/2012)

Dessa forma, deve-se manter irretocável o decisório vergastado,
inclusive quanto ao ônus de sucumbência fixado.

Ante o exposto, e com base no Caput, do art. 557, do Código de
Processo Civil, NÃO CONHEÇO da suplica apelatória da autora e
NEGO  SEGUIMENTO  ao  apelo  da  empresa  promovida,
mantendo a sentença combatida em todos os seus termos.” (fls.
150-verso/151).

Dessa forma, conforme explanado, as alegações apresentadas na presente

súplica  não  se  mostram  aptas  a  modificar  o  entendimento  esposado  na  decisão

combatida.

Ante todo o exposto, DESPROVEJO o Agravo Interno.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador , Excelentís-
simo José Ricardo Porto, o Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima De-
sembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de mar-
ço de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/13 R J/02 
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